
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1048, 
DE 10 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre o gozo de licença-prêmio no
âmbito da Administração Pública Direta,
das Autarquias Estaduais e de outros
Poderes do Estado, e dá providências corre-
latas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os artigos 212 a 214 da Lei nº 10.261,

de 28 de outubro de 1968 - Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 212 - A licença-prêmio será concedida
mediante certidão de tempo de serviço, independente
de requerimento do funcionário, e será publicada no
Diário Oficial do Estado, nos termos da legislação em
vigor.” (NR)

“Artigo 213 - O funcionário poderá requerer o
gozo da licença-prêmio:

I - por inteiro ou em parcelas não inferiores a 15
(quinze) dias;

II - até o implemento das condições para a aposen-
tadoria voluntária.

§ 1º - Caberá à autoridade competente:
1 - adotar, após manifestação do chefe imediato,

sem prejuízo para o serviço, as medidas necessárias
para que o funcionário possa gozar a licença-prêmio a
que tenha direito;

2 - decidir, após manifestação do chefe imediato,
observada a opção do funcionário e respeitado o inte-
resse do serviço, pelo gozo da licença-prêmio por intei-
ro ou parceladamente.

§ 2º - A apresentação de pedido de passagem à
inatividade, sem a prévia e oportuna apresentação do
requerimento de gozo, implicará perda do direito à
licença-prêmio.” (NR)

“Artigo 214 - O funcionário deverá aguardar em
exercício a apreciação do requerimento de gozo da
licença-prêmio.

Parágrafo único - O gozo da licença-prêmio depen-
derá de novo requerimento, caso não se inicie em até
30 (trinta) dias contados da publicação do ato que o
houver autorizado.” (NR)

Artigo 2º - O disposto nesta lei complementar apli-
ca-se aos servidores da Administração direta e das
autarquias, submetidos ao regime estatutário, e aos
militares.

Parágrafo único - Os membros e os servidores do
Poder Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério
Público e da Defensoria Pública, bem como os servido-
res do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa,
terão sua situação regida, em cada um desses órgãos,
por normas reguladoras próprias.

Artigo 3º - Na hipótese de se tornar inviável o gozo
de licença-prêmio, na forma prevista nesta lei comple-
mentar, em virtude de exoneração “ex officio”, apo-
sentadoria por invalidez permanente ou falecimento,
será paga ao ex-servidor ou aos seus beneficiários,
conforme o caso, indenização calculada com base no
valor dos vencimentos do cargo ocupado, referente ao
mês de ocorrência.

Artigo 4º - Os integrantes do Quadro do Magistério
e do Quadro de Apoio Escolar abrangidos pela Lei
Complementar nº 1015, de 15 de outubro de 2007 e os
integrantes das carreiras da Polícia Civil, da Superin-
tendência Técnico-Científica e da Polícia Militar do
Estado de São Paulo abrangidos pela Lei Complemen-
tar nº 989, de 17 de janeiro de 2006, seguirão fazendo
jus à conversão em pecúnia nos termos dos referidos
diplomas legais.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Esta lei complementar e suas disposi-
ções transitórias entram em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se os artigos 2º e 3º da Lei Comple-
mentar nº 857, de 20 de maio de 1999.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - O disposto nesta lei complementar apli-

ca-se ao gozo dos períodos de licença-prêmio:
I - adquiridos antes da vigência da Lei Complemen-

tar nº 857, de 20 de maio de 1999;
II - não usufruídos dentro do prazo previsto pela

Lei Complementar nº 857, de 20 de maio de 1999.
Artigo 2º - O servidor público ou o militar que já

tenham implementado as condições para sua aposen-

tadoria ou inatividade remunerada voluntária e se
encontrem no exercício de suas atividades públicas na
data de publicação desta lei complementar, poderão
fruir os períodos de licença-prêmio adquiridos, salvo se
forem aposentados ou inativados compulsoriamente,
quando então perceberão indenização nos termos do
artigo 3º desta lei complementar.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10

de junho de 2008.

Leis
LEI Nº 13.065, 
DE 10 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 614/06, 
do Deputado Duarte Nogueira - PSDB)

Dá denominação à Delegacia de Polícia que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maria Isabel

Bracci” a Delegacia da Mulher de José Bonifácio.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10

de junho de 2008.

LEI Nº 13.066, 
DE 10 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 1342/07, 
do Deputado Roberto Massafera - PSDB)

Dá denominação ao Instituto Médico Legal
- IML de São Carlos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Luiz Néo” o Ins-

tituto Médico Legal - IML de São Carlos.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10

de junho de 2008.

LEI Nº 13.067, 
DE 10 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 1510/07, 
do Deputado José Bittencourt - PDT)

Dá denominação ao Centro de Integração
da Cidadania Guarulhos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Leonel Brizola”

o Centro de Integração da Cidadania Guarulhos - Bair-
ro dos Pimentas, em Guarulhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10

de junho de 2008.
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LEI Nº 13.068, 
DE 10 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 1166/07, 
do Deputado Edson Ferrarini - PTB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as esco-
las da rede pública estadual comunicarem o
excesso de faltas de alunos, na forma que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - As escolas da rede pública estadual

ficam obrigadas a comunicar, por escrito, a ocorrência
de excesso de faltas dos alunos regularmente matricu-
lados no ensino fundamental e no ensino médio:

I - aos pais;
II - ao Conselho Tutelar;
III - à Vara da Infância e da Juventude.
§ 1º - A comunicação a que se refere o “caput”

tem caráter preventivo, a fim de que não seja ultrapas-
sado o limite permitido de 25% (vinte e cinco por
cento) de ausências.

§ 2º - A comunicação deverá ser feita quando for
atingido o limite de 20% (vinte por cento) das faltas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor após decorridos
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10

de junho de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.076, 
DE 10 DE JUNHO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, para conceder cré-
dito outorgado na saída interestadual de
acetona e bisfenol

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que

se segue, o artigo 23 ao Anexo III do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“Artigo 23 - (ACETONA E BISFENOL) - O contri-
buinte que promover saída interestadual de acetona e
de bisfenol, classificados respectivamente, nas posi-
ções 2914.11 e 2907.23 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, poderá
se creditar da importância equivalente a 7% (sete por
cento) do valor da operação (Lei 6.374/89. art. 112).

§ 1° - O benefício de que trata este artigo fica con-
dicionado a que o contribuinte:

1 - execute projeto de investimento de valor igual
ou superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de
reais), em seus estabelecimentos paulistas;

2 - emita Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em todas as
operações, em substituição a Nota Fiscal modelo 1 ou
1-A, conforme disciplina estabelecida pela Secretaria
da Fazenda, a partir de 1º de janeiro de 2009, exceto
se prazo menor vier a ser estabelecido em legislação
nacional;

3 - protocolize, na Secretaria do Desenvolvimento,
pedido dirigido aos Secretários do Desenvolvimento,
da Fazenda e da Economia e Planejamento contendo,
no mínimo:

a) a descrição do projeto de investimento a que se
refere o item 1;

b) o montante total estimado do investimento;
c) sua localização;
d) as datas prováveis de seu início e conclusão;
e) memorial descritivo;

4 - formalize sua adesão ao Programa Jovem Cida-
dão - Meu Primeiro Trabalho, nos termos estabelecidos
pela Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho do
Estado de São Paulo.

§ 2° - Para os fins do crédito a que se refere este
artigo, não se incluem as saídas cujo produto seja
objeto de posterior retorno, real ou simbólico, ao esta-
belecimento de origem ou a qualquer outro estabeleci-
mento em território paulista.

§ 3º - A análise do pedido de que trata o item 3 do
§ 1º caberá à Comissão de Avaliação da Política de
Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de São
Paulo, constituída pela Resolução Conjunta nº 1, de 24
de janeiro de 2007, dos Secretários de Desenvolvimen-
to, da Fazenda e da Economia e Planejamento, a qual
elaborará parecer conclusivo recomendando sua apro-
vação ou rejeição, no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data de recebimento do pedido.

§ 4º - Compete aos Secretários do Desenvolvimen-
to, da Fazenda e da Economia e Planejamento, decidir
conjuntamente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data de elaboração do parecer de que trata o § 3º,
sobre a viabilidade e oportunidade do pedido, definin-
do as medidas a serem adotadas no âmbito de suas
pastas para viabilização do projeto.

§ 5º - O contribuinte deverá apresentar ao Secretá-
rio de Desenvolvimento relatório:

1 - semestral, relativamente à execução do projeto
de investimento, a partir da data da aprovação do cro-
nograma, demonstrando o cumprimento do cronogra-
ma de execução do projeto;

2 - até 180 (cento e oitenta) dias da conclusão do
projeto, demonstrando a observância dos requisitos e
condições estabelecidos.

§ 6º - O Secretário do Desenvolvimento:
1 - analisará os relatórios de que trata o § 5º, enca-

minhando seu parecer aos Secretários da Fazenda e da
Economia e Planejamento, sucessivamente, no qual
alertará sobre eventuais irregularidades constatadas;

2 - comunicará os demais Secretários da não entre-
ga de relatório no prazo fixado.

§ 7º - O crédito a que se refere o “caput” será
escriturado em apartado, sem prejuízo dos demais cré-
ditos a que o contribuinte tiver direito, relativamente a
fatos geradores ocorridos a partir do primeiro dia do
mês subseqüente à aprovação do projeto, nos termos
do § 4º, podendo ser utilizado somente para compen-
sação de incremento real da arrecadação do contri-
buinte, após a conclusão do programa de investimento
a que se refere o item 1 do § 1º, conforme definido
pela Secretaria da Fazenda.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, de 10 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de junho de 2008.

OFÍCIO GS Nº 299-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que objetiva alterar o Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000.

Com fundamento no artigo 112 da Lei n° 6.374, de
1° de março de 1989, a proposta visa a incluir o artigo
23 ao Anexo III do mencionado Regulamento, para
conceder, aos contribuintes que realizarem operações
interestaduais com acetona e bisfenol, respectivamen-
te classificados nas posições 2914.11 e 2907.23 da
NBM/SH, crédito equivalente a 7% (sete por cento) do
valor da operação, sob as condições especificadas no §
1º do referido artigo.

Para fazer jus ao crédito outorgado, o contribuinte
deverá executar projeto de investimento que resulte
em real incremento de arrecadação, aprovado pela
Comissão de Avaliação da Política de Desenvolvimento
Econômico e Social do Estado de São Paulo, emitir
Nota Fiscal eletrônica em todas as operações, a partir
de 1º de janeiro de 2009 ou antes, se vier a ser estabe-
lecido outro prazo e aderir ao programa “Jovem Cida-
dão - Meu Primeiro Trabalho”.

A medida decorre do trabalho de revisão do sis-
tema tributário estadual pela Comissão composta


